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SECRETARIA REGIONAL DO TURISMO E CULTURA
Portaria n." 7212000

Aprova os modelos de cartões de l ivrc trânsito do pessoal clos Scrviços de Inspccção da
Dirccção Rcgional do Turisrno c da Inspecção Rcgional de Espectáculos.

SE,CRETARIA REGIONAL DA E,DUCAÇÃO
Portaria n.'7312000

Fixa o número dc alunos a adrnitir ao estágio pedagógico, das Liceuciaturas ctn Ensino de
Línguas e Literaturas Modcrnas, variante de Estudos Portugueses, Estudos Clássicos,
Estudos Portugueses e Ingleses, Estudos Portugueses e Franceses, Estudos Ingleses e
Alernães c Estuclos Franceses e Ingleses, da Maternática, Física-Quírnica, Biologia e de
Educação Física e Desporto dii Univcrsidade da Madeira.
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SECRETARIA REGIONAL DO TURISMO E
CULTURA

Fortaria n." 7212000

O cliploma lcgal que áÌprovou a vigente orgânica d1Secretalia
Regioniil clo Turisnto c Cultura cstipula que "o pessozÌl dos

r.tiiçor clc inspecção cla Dirccção Rcgional do Turismo e da

inspeiçã. Regiònalde Espcctáculos, para cabal dcsempenho das

suas rnlssõcs, tclÌl direito ao uso clc cartão dc livre trânsito. cujo

Ir-roclclo c etnissão são regulamentados por portaria do Secretário
Regional do Turismo e Cultura"'

Ncstes tenÌ1os, ao abrigcl da alínea d) dcl artigo 69.' do

Estatuto Polít ico-A{ntinistrativo cla Rcgião Autónoma da

Maclcira (revisto pela Lei n." 130/99, dc 2l de Agosto) c do artigo

54.' clcr Decreto Rcgularncltar Rcgional n'o 24120001M, dc 25

cle Março:
M1ncl1 o Govcrno Rcgional da Madeira, pelo secretário

Regional  c lo Tur isrno e Cul tura,  o scgui l lLc:

1." - Aprovar os rnodclos cle carl,ões de Livre Trânsito do
pessoal clos Serviços clc inspccção da Dirccção Rcgional
clo Turisr-no e da Lispecção Regionirl de Espcctáculos,
conÍbtrne, rcspectival.ìlente, os anexos I e II desta
Portaria, da qual lazern parte intcgrattte.

2." - Os caflões são entitidos scgundo indicação do Director
Rcgional do Turisrno e do Inspector Rcgional de
Espectáculos, senclo autenticados collÌ a assiltatura do
Scòretário Rcgional do Turisrno e Cultura c aposição d<l
clcviflo selo branccl r1arcanclo o canto inlèrior csquetdcl
cla lbtosraÍia.

Azul
Ouro
Azul

3." - A emissão clos cartões f ica sujeita a registo c

numcração a cargo da Direcçãc de Serviços Admi-

nistrativcls da Secletaria Regional do Turismo e

Cultura (DSA/SRTC).

4.o - os cartõcs são válidos pelo período correspondentc ao

exercício diu Íunções que os fitesffìos comprovalÌ1,

sendo setnpre devolvidos pelos seus titularcs logo que se

verifìque alteração do cargo/categoria (para actuaÌi-

zaçao) ou ccssação do exercício das 1ìnções clo titular

(para anotação e arquivamento pela DSA/SRTC)'

5.o - Etri cascl cle extravio, destruição clu deterioração de

cartão, é cmiticla ul'Ìla segunda ou mais vias, scndo disso

1èita rcÍ'erôncia cxpressa no cartão, o qual IÌlanteln, no

clìtanto. o Incslno ttútttero'

6.o - Os caftões crnitidos anteriotmente à entrada cm vigor

<jesta Portaria fìcam obrigados ao disposto no nút1ero

3.' desta mesrìa Portaria.

7." - E revogacla a Portaria n.' 133/85' de l4 de Outubro'

8." - A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao

da sua publ icação.

Assinada em 28 ile Agosto de 2000'

O SrcnerÁnto RecloNAL Do TuRlsMo E CULTURR, João

Carlos Nunes Abreu

Anexo I

(Frente)

10,-5 crn



(Verso)

O  p o r t a d o r  d e s t e  c a n ã c  d e p o i s  d e  i d e n t i í i c a d o  p e l a  e x i b i ç ã o  d o
m e s m o  t e m  d i r e i t o  d e  e n r r a d a  e  p e r m a n ê n c i e  p e l o  t e m p o  n , e c e s -
' s a r i o  a o  e x e r c í c i o  c a s  s u e s .  f u n ç ó e s  e m  o u a i s q u e r  l o c a ' i s  s u . l e i t o s
a  f r s c a l i z a ç ã o  a  q u a l q u e :  h o r a  d c  d i a  o u  d a  n o i r e ,  c o m e t e n d o  o s
c r i m g s  p r e v i s t o s  n o  a n . "  3 4 7 , "  e  s e g u i n t e s  d o  C o d r g o  P e n a l ,
t o d o s  a q u e l e s  q u e  d e p o i s  d a  i d e n t i Í i c a ç ã o  d o  p o n a d e r  p o ' r  e x i -
b i ção  des te  oa , ' Ì ão  d*  r c ien t idade  se  opuserem à  sua  en tnada
o u  â ' o  l i v r e  e x e r c í c r o  C a s  s u a s  f u n c ó e s .

A s s i n a Ì u r a  d c  T ì t u l a r

MoC.  lE-802.03 . í  -  lRMep

Anexo II

REGIÃO AUTórNOrMA DA ,MAjD'EIRA

SEIRTETAR]A REGIONAL
DO TURISMO E CULTI.'RA

lnspocção R,egio,nal rde Espeotâollos

LIVRE TRÂNSITO

R .s.

Azul >
Ouro
Azul >

7 ,5  cm

I
I

(Frente)

10 ,5  c rn



(Vcrso)

O  t i t u l a r  d e s t e  c a r t ã 0 ,  t e m ,  n o s  t e r m o s  d o  D e -
c r e t o  L e g i s l a t i v o  R e g t o n a l  n , "  9 . / 8 3 / M ,  d e  2 6  d e
J u l h o ,  d i r e i t o  a :

a )  L i v r e  a c e s s o  a  t o d o s  o s  r e c i n t o s  d e  e s p e c -
t á c u i o s  e  d i v e r t i m e n t o s  p ú b l i c o s  e  s e u s  a n e -
X O S ;

b )  L u g a r  r e s e r v a d o ;
c )  R e s e r v a  d e  l u g a r  a  s u a  e s c o l h a  e m  t o d o s  o s

e s p e c t á c u l o s  e  d i v e r t i m e n t o s ;
d )  S o i i c i t a r  o  a u x í l i o  d a s  a u t o r i d a d e s  a d m i n i s -

t r a t i v a s  e  p o l i c i a i s .

Funcha l ,  . . . . . . . .  de  _ . . . . . . . - . .  , Je
Assinatura do portador

SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇAO

Portaria n." 73/2000

Considcrando íÌ neccssidiide dc proporcionar cstágio
pcdagrigico áìos estudantes das Liccnciaturas em Ensino cle
Línguas c Li tcraturas Modcrnzrs,  var i i intc dc Estudos
Portuguescs, Estudos Cl i iss icos,  Estudos Portugueses e
Inglcscs, Estucios Portugueses e Franccscs, Estudos Ingleses
c Alcrnãcs c Estudos Franceses c Inglcscs, da Matemáticit,
Fís ica-Química, Biologia c de Educação Física c Desporto
da Univcrsidadc da Madcira;

Assini, nos tcnÌlos do número I clo artigo 3.o cla Portalia
n."  124-A198, dc 22 dc Julho, r leternr ino o scguintc:

I - E I ' ixaclcl no rnapa I em ancxo, o núnlero clc i i lunos a
aidmitir ao cstágio pedagógico, das Licenciaturas enl
E,nsino de Línguas c Litcraturas Modernas, variantc
cle Estudos Portuguescs, Estuclos Clássicos, Estudos
Portuguese s c Inglcses, E,studos Portugucscs c
Franceses, Estudos Ingleses e Alernães c Estudos
Franceses e Inglcses, da Maternát ica,  Fís ica-
-Quírnica, Biologia c dc Educação Física c Despolto
da Universidadc da Madeira,  c l is t r ibuídos pelos
estabelecimcntos dc ensino básico (3. '  c ic lo)  e
secundár io.

2 - O número Í ' ixado no lniìpiì I ent ancxo ó passível de
altclação pol motivo da diminuição do núr-ncro de
arlunos em conclições dc acesso ao estágio, scndo os
canclidatos reordenaclos dc zrcordo cor-r-r as vasas
cxistcntcs.

Poderão inscrcvcr-sc nos relèridos cstágios os alunos
que preencharn as condiçõcs previstas na Portaria n."
124-A198. de 22 de Julho.

4 - Para ef'eitos dc inscrição, deverão os candidatos
preencher um impresso próprio, podendo o nlesmo
ser adquirido na Universidacle da Madeira.

5 - A ordenação e distribuição dos candidatos Íar-se-á
dc acordo com o previsto na Portaria n." 43ll l9, de
l6 dc Agosto,  a l terada pelas Portar ias n." '791l80, de
6 de Outubro, l92l8l , dc I I dc Sctcmbro, I I6183, de
2 dc Março e 494184, de 23 dc Julho.

5.1 -  Os candidatos serão providos, r los
estabelecimentos onde íorar-n colocados r.Ìos
núcleos dc cstágio,  mcdiante contrato
adrninistrativo de provirncnto celebrado nos
termos do artigo 4." cla citada Portaria n."
124-N98.

6 - A distribuição cios candiclatos cieverá cstar concluída
aÍé 3l de Julho.

7 - Os serviços acadórnicos da Univcrsidade da Madeira
confìrmarão os elementos escolares referidos pelos
candidatos no respccl.ivo irnpresso de inscrição.

Secretaria Regional de Educação, aos 3l de Julho de 2000.

O SscnprÁnro REcroivel  DE EoucRÇÃo, Francisco
Migucl  Azinhais Abreu dos Santos



Mapa I

Esçolars btrríçleos ï-*[.o de

estagidrios

Seç" Jirirne hÍnniz

Biologia

h{atemática

Erluça Sa Fid ca ( lIft'IA)

Estudos PortuguÈses

InglêsiAlemãcr

2
4
a
J

4
4

Sec. Francisço Franco

h'Iaternática

Física-Quíuripa

Lfirguas e Literahuas üássicas

Estuclas Forhrgtre$Ês

PorhrsuêslFrançês

I
4
Ia)
4a)
4

BáE"J Sec. finncalves Zarsr

Educaçao Física

PrrrtuguêslFrarrcês

FrancêsJInglês

4
4
3

Seç. D.. furgelo Augnsto da Silr,a h,Íirternátiça

Fisica-Qumrica

Porhrguèsi hrslës

4
4
'Ì
J

Dr. Honiçio Bento de (iouveia Portuguêsi hrglës 4b)
Bás"t'Sec" klarchico Física -Quúnirm 4

Bioloeia 2
h.{atemaítiça 16

FÍsica-Quúnica I2
Eduçação Ffsiça 7

Tntal de Vasas Línsuas e Literahrras Clássicas I
Estudos Porhrguesss I
PnrtrrguÊslFrançès I

Porb.rguÈslhrglês 7
FraucÊslhrelÊs 3
InglëslAlemão 4
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Toda a corresponclê1cia relatir,a a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Sccretaria-

-Geral da Presidência do Coverno lìegional da Madeira.

Os prcços por lauda og por Íì 'acção de lauda de anúncio são os seguintes:

Unra lauda . . . . . 2 7 5 - l $ 0 0 , c a d a ;

D u a s Ì a u c l a s  ' '  2 9 8 7 $ 0 0 , c a d a ;

T r ô s l a u t l a s  . . . . . 4  8 9 6 $ 0 0 ' c a d a ;

Quat lo  l i i udas  .  .5  2 l l$00 '  cada;

C inco  laudas . . . . . . 5 4 1 9 $ 0 0 , c a d a ;

Seis ou rnais laudas

A cstcs valorcs acrcscc o inlposto tlcvido.

Números e Suplementos - Pt 'cço por página 50$00.

Anual

.6 568$00, cnda

Scmestral

Uma Série
Duas Séries
Trôs Sóries
Completa

4 370$00 2 190$00
8 600$00 4 300$00
r0 500$00 5 250$00
12 300$00 6 200s00

A cstcs va lorcs ucrcscc l Ì l  os por tcs dc corrc io,  (Por tar ia  t t . "  2 l l3 l99,  t lc  2í r  t lc

Novcnrbro)  c  o in tposto dc l  i t lo .

O Preço deste número: 312$00 - 1.56 Euros (IVA incluído)


